Parecer N.º 1572 de 2002. Da Comissão de Transportes e Comunicações, sobre o Projeto de lei N.º 326 de 2002. 

De iniciativa do ilustre Deputado Lobbe Neto, o Projeto de lei n.º 326 de 2002, objetiva dar denominação de "José Perruci", à passarela situada na rodovia Washington Luiz, altura do km 248 ligando a Avenida São José aos Bairros Jardim Cruzado, Esfer e Jardim América, no Município de Ibaté. 

Nos termos do item 3 parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a proposição permaneceu em pauta nos dias correspondentes às 72º a 76º Sessões Ordinárias, sem que lhe fossem oferecidas emendas ou substitutivos. 

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, obteve parecer favorável daquele órgão técnico. 

Nesta oportunidade, cabe-me manifestar sobre a iniciativa, dentro dos limites estabelecidos no §11 do artigo 31, do Regimento Interno Consolidado. 

Ao fazê-lo, verifico que, consultado o Departamento de Documentação e Informação da Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa de leis, informou ele que a ponte em questão, não possui denominação patronímica. 

De resto, a simples leitura da justificativa oferecida pelo autor, deixa claramente demonstrada, a justiça da homenagem.

Nestes termos, manifesto-me favoravelmente a aprovação do Projeto de lei n.º 326 de 2002 "ad referendum do Plenário". 

a) Vanderlei Macris - Relator 

Aprovado o Projeto de lei, nos termos do parecer do relator, "ad referendum" do plenário. 

Sala das Comissões, em 11-12-2002 

a) Rodrigo Garcia - Presidente 
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